INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FORTIUM
CURSO: PREPARAÇÃO PARA A SEGUNDA FASE DO EXAME DA OAB EM DIREITO DO TRABALHO
PROFESSOR: GÁUDIO RIBEIRO DE PAULA

DEFESA

1. INTRODUÇÃO

Prazo?

- Não há prazo pré-definido entre a data da citação e a da apresentação da contestação (mínimo 5 dias)

- Será apresentada na audiência inaugural (20 minutos, se oral)

Classificação

a) Contestação

b) Exceção

c) Reconvenção

2. CONTESTAÇÃO
Disciplina legal (CPC, 300-303 e CLT, 847
)

Conceito – modalidade de defesa em que o Reclamado apresenta a impugnação, direta ou indireta, das postulações formuladas pelo Reclamante na petição inicial

Princípios 

a) impugnação especificada (CPC, 302
)

b) eventualidade (CPC, 300
)

Modalidades

a) Processual (CPC, 301
 e 304) 

- pressupostos processuais e condições da ação

- peremptórias (extinção processo) e dilatórias (suspensão do trabalho)

- matérias

* inexistência ou nulidade da citação (via postal – não pessoal)

* imunidade de jurisdição (relativa no conhecimento e absoluta na execução)

* incompetência absoluta (CF, 114)

* inépcia da petição inicial (necessidade de prazo – Sumula 263 TST
)

* perempção (aplicabilidade na JT? CLT, 731
 e 732
)

* litispendência 

* coisa julgada 

* conexão 

* compromisso arbitral 

* carência de ação 

* ilegitimidade de parte (responsabilidade subsidiária)

b) Indireta do mérito (CPC, 269, IV) 

- decadência 

- prescrição (CF, 7º, XXIX)

- compensação (diferentes parcelas mesma natureza trabalhista - Súmula 18 TST
), retenção (posse legítima) e dedução (mesmo título) – CLT, 767

c) Direta do mérito (CPC, 269, I) 

- fatos extintivos (multa 40% FGTS e dispensa sem justa causa)

- fatos modificativos (horas extras e inexistência parcial ou total de sobrelabor)

- fatos impeditivos (verbas rescisórias e quitação TRCT)

- impugnação dos fatos constitutivos alegados pelo Reclamante

Técnica de Elaboração 

a) cientificação      

b) racionalização 

c) reação 

Roteiro 

I – Endereçamento (juízo em que tramita a reclamação)

“Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da ... Vara do Trabalho de ....”

II – Identificação do nº do processo 

“Processo nº ...”

III – Qualificação da Reclamada / Nome e endereço do advogado / Nome do Reclamante (já qualificado) / Identificação da peça (espécie de defesa e fundamento legal) 
“‘Contestante’, pessoa jurídica de  direito privado inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede em ...., CEP ...” ou (qualificação e endereço completo)  “..., nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em epígrafe, movida por ..., vem, por seu advogado infrafirmado (instrumento de mandato em anexo), que receberá intimações no escritório profissional na Rua ..., com fundamento no art. 847 da CLT c/c art. 300 do CPC apresentar sua 

CONTESTAÇÃO

Pelos motivos de fato e de direito adiante descritos:

IV – Defesa processual (preliminares)

“PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Tendo em vista se tratar de demanda cujo objeto é a postulação de honorários advocatícios decorrentes de contrato firmado entre o Reclamante e o Reclamado, deve-se reconhecer, preliminarmente, a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, nos termos da Súmula 363 do STJ”

“PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR NÃO SUBMISSÃO AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
Em razão de o valor da causa não ultrapassar o limite previsto no art. 853-A da CLT, requer-se, preliminarmente, a extinção do processo sem resolução do mérito, à luz dos arts. 852-A e 852-B da CLT, devendo o Reclamante arcar com as custas processuais, nos termos dos arts. 267, IV, do CPC e 852-B, § 1º da CLT.”

“PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECLAMADA
Uma vez que o contrato celebrado entre a Contestante e a Empresa Empregadora do Reclamante tinha por objeto não a prestação de serviços mas a entrega de obra, conforme admitido na própria petição inicial, tem-se que a hipótese amolda-se à previsão da Orientação Jurisprudencial 191 da SbDI-1, o que afasta a possibilidade de reconhecimento da responsabilidade subsidiária postulada pelo Reclamante quanto à Contestante, na qualidade de Dono de Obra.

Assim, requer seja acolhida a presente preliminar para excluir da lide a Contestante e, quanto a esta, julgar extinto o processo sem resolução do mérito com espeque no art. 267, inciso VI, do CPC.”

V – Defesa indireta de mérito (prejudiciais)

“PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO
Considerando-se as circunstâncias de que a extinção do contrato do trabalho deus-se em... e a ação trabalhista foi proposta em ..., em flagrante desrespeito ao prazo prescricional previsto no art. 7 º, XXIX, da Constituição Federal, suscita a Reclamada a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC”

VI – Defesa direta de mérito

“DO MÉRITO”
“DA GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO
No tocante ao reconhecimento da pretendida garantia provisória de emprego decorrente do exercício do cargo de dirigente sindical, convém notar, de início, que o Reclamante registrou sua candidatura no período do aviso prévio, conforme reconhecido em sua própria petição inicial, razão pela qual não se lhe pode outorga tal direito, ante os termos da jurisprudência pacifica do Tribunal Superior do Trabalho, consolidada na Súmula 369, V.

(...)”

VII – Requerimentos finais

“Ante o exposto, espera e confia a Contestante que sejam acolhidas as preliminares e prejudiciais articuladas ou, se assim não se entender, sejam julgados improcedentes os pedidos formulados pelo Reclamante no tocante a ...

Requer, por cautela, em caso de eventual condenação, a compensação e dedução das parcelas pagas sob os títulos ..., obstando-se o enriquecimento sem causa do Reclamante.

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente ...

Termos em que,

Espera deferimento. ”

VIII – Encerramento 

“Local e Data,

Advogado OAB nº ...”

3. EXCEÇÕES
Petição Escrita e Específica? (CPC, 297
 X CLT, 847) 

Terminologia

Excipiente – quem apresenta a exceção

Excepto (ou Exceto) – quem responde
Hipóteses (CPC, 304
)
a) incompetência relativa (CLT, 651
)

b) suspeição (CLT, 801
 e CPC, 135
)

c) impedimento (CPC, 134
)

Roteiro 

I – Endereçamento (juízo em que tramita a reclamação)

“Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da ... Vara do Trabalho de ....”

II – Identificação do nº do processo 

“Processo nº ...”

III – Qualificação da Reclamada-Excipiente / Nome e endereço do advogado / Nome do Reclamante-Excepto (já qualificado) / Identificação da peça (espécie de defesa e fundamento legal) 

“‘Excipiente’, pessoa jurídica de  direito privado inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede em ...., CEP ...” ou (qualificação e endereço completo)  “..., nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em epígrafe, movida por ..., vem, por seu advogado infrafirmado (instrumento de mandato em anexo), que receberá intimações no escritório profissional na Rua ..., com fulcros nos arts. 304 do CPC e  651 da CLT (incompetência relativa) / 801 da CLT e 135 do CPC (suspeição) / 134 do CPC (impedimento) apresentar 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA / SUSPEIÇÃO / IMPEDIMENTO
Pelos motivos de fato e de direito adiante descritos:

IV – Razões

INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL

“Consoante admitido na petição inicial, o Reclamante-Excepto prestava seus serviços em ..., localidade diversa daquela em que propôs a presente demanda, razão pela qual, à luz do art. 651 da CLT, revela-se, manifestamente, incompetente esta Vara do Trabalho.

(...)”
V – Requerimentos finais

“Ante o exposto, ante a incompetência territorial desta Vara do Trabalho para apreciar o presente feito, requer o Excipiente, após ouvido o Excepto, o acolhimento da exceção ora apresentada para que se reconheça a incompetência deste órgão jurisdicional, remetendo-se os autos à Vara do Trabalho de ... (local da prestação de serviços), juízo competente para processar e julgar a demanda, nos termos do art. 651 da CLT.”
VI - Encerramento

“Local e Data,

Advogado OAB nº ...”

4. RECONVENÇÃO
Natureza jurídica – ação autônoma (contra-ataque) proposta pelo Reclamado em face do Reclamante, na mesma relação jurídico-processual
Disciplina legal – CPC, 315

Requisitos

a) competência do órgão jurisdicional para julgar ação e reconvenção

b) identidade de ritos

c) pendência da causa principal

d) conexão entre reconvenção e ação

Terminologia

Reclamada - Reconvinte

Reclamante – Reconvindo

Hipóteses

a) descontos verbas salariais (CLT, 462, § 1º)

b) ações dúplices? 

- consignação em pagamento, prestação de contas, ações possessórias e inquérito para apuração de falta grave

- pode-se fazer o “contra-ataque” na própria contestação 

Roteiro 

I – Endereçamento (juízo em que tramita a reclamação)

“Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da ... Vara do Trabalho de ....”

II – Identificação do nº do processo
“Processo nº ...”

III – Qualificação da Reclamada-Reconvinte / Nome e endereço do advogado / Identificação da peça (espécie de defesa e fundamento legal) / Nome do Reclamante-Reconvindo (já qualificado)  

“‘Reconvinte’, pessoa jurídica de  direito privado inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede em ...., CEP ...” ou (qualificação e endereço completo)  “..., nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em epígrafe, vem, por seu advogado infrafirmado (instrumento de mandato em anexo), que receberá intimações no escritório profissional na Rua ..., com fulcros nos arts. 315 e 318 do CPC apresentar 

RECONVENÇÃO
em face de (Reclamante) ..., (nacionalidade)..., (função)..., RG..., CTPS..., residente e domiciliado em ..., CEP

Pelos motivos de fato e de direito adiante apresentados:

IV – Dos fatos

 “ (descrição de danos provocados pelo empregado – indicar se houve culpa ou dolo) ...

Por conseguinte, em razão da expressa autorização prevista no art. 462, § 1º, da CLT, podem ser descontados do Empregado-Reconvindo os valores correspondentes ao prejuízos causados.

(...)”
V – Do pedido

“Isto posto, espera e confia o reconvinte que seja julgado procedente o pedido formulado na presente reconvenção para que, com fulcro no art. 462, § 1º, da CLT, o reconvindo seja condenado à restituição do prejuízo causado no importe de R$... devidamente corrigido e acrescido de juros de mora.

Requer a notificação do reconvindo para, querendo, comparecer à audiência designada por este Juízo e contestar os termos da presente reconvenção, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática.

Protesta em provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente ..., atribuindo à causa o  valor de R$...

Termos em que, 

Espera o Deferimento.”
VI - Encerramento

“Local e Data,

Advogado OAB nº ...”
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� Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes.


� Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos não impugnados, salvo:


I - se não for admissível, a seu respeito, a confissão;


II - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público que a lei considerar da substância do ato;


III - se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu conjunto.


Parágrafo único. Esta regra, quanto ao ônus da impugnação especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do Ministério Público.


� Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir.


� Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: 


I - inexistência ou nulidade da citação;  


II - incompetência absoluta; 


III - inépcia da petição inicial; 


IV - perempção; 


V - litispendência; 


Vl - coisa julgada; 


VII - conexão;   


Vlll - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;  


IX - convenção de arbitragem; 


X - carência de ação;  


Xl - falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar. 


§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 


§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 


§ 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. 


§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo. 





� PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA DEFICIENTE. Salvo nas hipóteses do art. 295 do CPC, o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se desacompanhada de documento indispensável à propositura da ação ou não preencher outro requisito legal, somente é cabível se, após intimada para suprir a irregularidade em 10 (dez) dias, a parte não o fizer.


� Aquele que, tendo apresentado ao distribuidor reclamação verbal, não se apresentar, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 786, à Junta ou Juízo para fazê-lo tomar por termo, incorrerá na pena de perda, pelo prazo de 6 (seis) meses, do direito de reclamar perante a Justiça do Trabalho.


� Na mesma pena do artigo anterior incorrerá o reclamante que, por 2 (duas) vezes seguidas, der causa ao arquivamento de que trata o art. 844.


� A compensação, na Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista.


� A compensação, ou retenção, só poderá ser argüida � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del6353.htm" \l "art767" �como matéria� de defesa


� O réu poderá oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, em petição escrita, dirigida ao juiz da causa, contestação, exceção e reconvenção.


� É lícito a qualquer das partes argüir, por meio de exceção, a incompetência (art. 112), o impedimento (art. 134) ou a suspeição (art. 135).


� A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro. 


Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização em que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima. 


A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em contrário. 


Em se tratando de empregador que promova realização de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apresentar reclamação no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.


� O juiz, presidente ou vogal, é obrigado a dar-se por suspeito, e pode ser recusado, por algum dos seguintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes:


a) inimizade pessoal;


b) amizade íntima;


c) parentesco por consangüinidade ou afinidade até o terceiro grau civil;


d) interesse particular na causa.


Se o recusante houver praticado algum ato pelo qual haja consentido na pessoa do juiz, não mais poderá alegar exceção de suspeição, salvo sobrevindo novo motivo. A suspeição não será também admitida, se do processo constar que o recusante deixou de alegá-la anteriormente, quando já a conhecia, ou que, depois de conhecida, aceitou o juiz recusado ou, finalmente, se procurou de propósito o motivo de que ela se originou.


� Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:


I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;


II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau;


III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;


IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;


V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.


Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo.


� É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou voluntário:


I - de que for parte;


II - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como órgão do Ministério Público, ou prestou depoimento como testemunha;


III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou decisão;


IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou qualquer parente seu, consangüíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o segundo grau;


V - quando cônjuge, parente, consangüíneo ou afim, de alguma das partes, em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau;


VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na causa.


Parágrafo único. No caso do no IV, o impedimento só se verifica quando o advogado já estava exercendo o patrocínio da causa; é, porém, vedado ao advogado pleitear no processo, a fim de criar o impedimento do juiz.


� O réu pode reconvir ao autor no mesmo processo, toda vez que a reconvenção seja conexa com a ação principal ou com o fundamento da defesa.





